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ATA N. 09/2020 DA 906ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ,  CRF-PR,  REALIZADA NO DIA 19  DE
NOVEMBRO DE 2020. ---------------------------------------------------------------------------------
A Plenária Remota iniciou-se às quatorze horas e doze minutos do dia dezenove de
novembro de dois mil e vinte, atendendo as orientações da Deliberação nº 988/2020
que  institui  o  Sistema  de  Deliberação  Remota,  medida  excepcional  destinada  a
viabilizar o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de
importância internacional relacionada ao Coronavírus, Covid-19. Para a ocasião, o
acesso virtual dos Conselheiros ocorreu por meio da plataforma Google Meet, com
link fornecido por este Conselho. --------------------------------------------------------------------
Presentes:  Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  –  Presidente,  Dr.  Márcio  Augusto
Antoniassi – Vice-Presidente, Dr. Fábio de Brito Moreira – Diretor Tesoureiro,
Dra.  Nádia  Maria  Celuppi  Ribeiro  –  Diretora  Secretária-Geral,  Dr.  Arnaldo
Zubioli, Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke, Dra. Karen Janaina Galina,
Dra.  Letícia  de  Cássia  Tavares  Thiesen,  Dra.  Marina  Gimenes,  Dra.  Marisol
Dominguez  Muro,  Dra.  Mauren Isfer  Anghebem e Dra.  Sandra Iara  Sterza –
Conselheiros Regionais Efetivos. Dra. Monica Holtz Cavichiolo Grochocki e Dr.
Rafael Bayouth Padial – Conselheiros Regionais Suplentes. ---------------------------
Justificaram  ausência:  Dra.  Ana  Paula  Vilar  Ribeiro  da  Silva,  Dr.  Fábio
Francisco  Baptista  de  Queiroz  e  Dra.  Leila  de  Castro  Marques  Murari  –
Conselheiros Regionais Efetivos. -----------------------------------------------------------------
Presentes também: Dr. Marco Antônio Costa, Dr. Fábio Augusto do Carmo Santana
e Dr. Nilson Hideki Nishida – Sindicato dos Farmacêuticos do Estado do Paraná, Dr.
Sérgio Satoru Mori – Gerente Geral, Dr. Eduardo Pazim – Gerente de Fiscalização,
Dra. Flávia de Abreu Chaves – Gerente de Cadastro, Vinícius de Amorim – Gerente
Jurídico,  Dr.  Jackson  Rapkiewicz  –  Gerente  Técnico-Científico.  Dr.  Luciano
Pacheco, Dr. Eduardo Freitas, Dr. Elias Montin e Dr. Marcelo Polak – Farmacêuticos
Fiscais. Walder Bezerra N. Junior e  Nilze Muller - Assistentes Administrativos, Lauro
Otávio Urbano – Responsável Administrativo e Patrícia Dias dos Santos - convidada.
Abertura:  Após desejar as boas-vindas aos presentes, Dra. Nádia Maria Celuppi
Ribeiro destacou a presença do Dr. Fábio Augusto do Carmo Santana e Dr. Nilson
Hideki  Nishida,  representantes  do  Sindicato  dos  Farmacêuticos  do  Estado  do
Paraná. Ademais,  informou aos presentes que a Plenária será transmitida ao vivo
pelo Youtube, seguindo com a conferência de quórum. ---------------------------------------
Aprovação da Ata anterior:  A Diretora Secretária-Geral consultou o Pleno acerca
de possíveis alterações na ata  que registrou a Reunião Plenária de outubro. Não
havendo manifestações, o documento foi aprovado por unanimidade de votos. --------
Aprovação da Pauta: Com a inclusão da homenagem póstuma ao farmacêutico Dr.
Emyr Roberto Carobene Franceschi, a pauta foi aprovada pelos Conselheiros.  -------
Assuntos Administrativos:  Com a palavra,  Dra. Flávia de Abreu expôs os dados
de processos administrativos de pessoa física e jurídica do mês de novembro, a
saber:  18  (dezoito)  inscrições  provisórias,  20  (vinte)  definitivas,  10  (dez)  por
transferência ou secundária, 22 (vinte e duas) reabilitações de inscrição e 05 (cinco)
reabilitações  de  inscrição  por  transferência,  totalizando  75  (setenta  e  cinco)
inscrições, atingindo 112,38% (cento e doze trinta e oito por cento) do número de
inscrições de 2019. No que se declara a totalidade de baixas para o referido mês,
somou-se  42  (quarenta  e  dois)  procedimentos,  sendo  22 (vinte  e  duas)  por
requerimento  e  20  (quatro)  por  transferência,  atingindo  70,19%  (setenta  ponto
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dezenove por cento) das baixas registradas no ano anterior neste mesmo período.
Na  oportunidade,  a  Presidente  solicitou  a  retirada  de  pauta  da  solicitação  da
profissional Patricia Fernanda Filippin Thome. Na sequência, Dra. Flávia de Abreu
expôs os profissionais que realizaram as efetivações de forma presencial seguindo
os  atendimentos  previamente  agendamentos  pelo  Departamento  de  Cadastro.
Ademais,  informou  que  durante  o  mês  de  dezembro  ocorrerão  atendimentos
descentralizados  em  Universidades  para  realizar  efetivações,  reabilitações  e
inscrições definitivas nas cidades de Umuarama, dia 08; Foz do Iguaçu no dia 10;
Para a data de 14 de dezembro o atendimento será em Guarapuava e, por fim, em
Francisco Beltrão dia 17. No tocante aos procedimentos de pessoa jurídica foram
contabilizados  no  mês  de  novembro  443  (quatrocentos  e  quarenta  e  três)
requerimentos, sendo 54 (cinquenta e quatro) registros aprovados  ad referendum,
136  (cento  e  trinta  e  seis)  ingressos  de  responsabilidade  técnica  aprovados  ad
referendum,  08  (oito)  reabilitações  de  registro  e  reconsideração  aprovadas  ad
referendum, 08 (oito) registros em andamento, 188 (cento e oitenta e oito) ingressos
de responsabilidade técnica  em andamento,  06 (seis)  reabilitações de registro  e
reconsideração  em  andamento,  03  (três)  indeferimentos  de  registro,  02  (dois)
indeferimentos  de ingresso,  11  (onze)  baixas de  registro  por  requerimento  e  27
(vinte e sete) baixas de registro ex-officio. Findada a exposição, a Gerente destacou
que  o  requerimento  de  ingresso  de  responsabilidade  técnica  da  empresa
transportadora  Eucatur  foi  aprovado  sem  emissão  de  Certidão  de  Regularidade
Técnica  e  com  intimação  ao  estabelecimento  para  regularizar  a  assistência
farmacêutica,  conforme  o  disposto  no  artigo  4º  da  Deliberação  865/2015.  Nas
considerações,  o  requerendo  Dr.  Adriano  dos  Reis  expôs  à  Gerente  as
considerações  pessoais  e  do  estabelecimento,  bem  como informou  que  o  local
necessita  da  CRT  para  regularizar  a  responsabilidade  técnica  com  a  Vigilância
Sanitária.  Com a  palavra,  Dra.  Monica  Holtz  Cavichiolo  Grochocki  expôs  que  o
Grupo  Técnico  de  Trabalho  de  Distribuição  e  Transportes  discutiu  sobre  a
Deliberação supracitada, ponderando uma flexibilização na exigência dos horários
tendo  em  vista  as  empresas  que  trabalham  fora  do  horário  comercial.  Em
continuidade, Dra. Nádia Maria Celuppi  Ribeiro informou que o tema está sendo
debatido pelos membros do GTT,  pois a nova resolução da Anvisa,  a RDC 430
passará a entrar em vigor já no próximo exercício. Ademais, a evolução do cenário
no Paraná reforça a necessidade de atualizar a deliberação que trata do assunto.
Questionando sobre o fato do profissional envolvido ser responsável técnico de mais
dois locais, Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen enfatizou a importância de existir
outro  responsável  pela  referida  empresa,  pois  a  qualidade  da  assistência
farmacêutica  deve  ser  levada  em  conta.  Complementando  a  manifestação,  a
Secretária-Geral  informou  que  há  estabelecimentos  contratando  farmacêuticos
somente com o intuito de obter a certidão de regularidade técnica. Encerrando o
debate,  a  Presidente reforçou a necessidade de realizar  a  fiscalização nos mais
diversos estabelecimentos a fim de garantir a qualidade do serviço prestado. Após o
debate acerca da solicitação, o requerimento de Certidão de Regularidade Técnica
para a transportadora foi disposto em votação, resultando em: 01 (uma) abstenção
da  Dra.  Greyzel  Emília  Casella  Alice  Benke,  06  (seis)  votos  favoráveis  do  Dr.
Arnaldo  Zubioli,  Dra.  Letícia  de  Cássia  Tavares  Thiesen,  Dr.  Márcio  Augusto
Antoniassi,  Dra.  Marisol  Dominguez  Muro,  Dra.  Mauren  Isfer  Anghebem,  Dra.
Monica Holtz Cavichiolo Grochocki e 06 (seis) votos contrários do Dr. Fábio de Brito
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Moreira, Dra. Karen Janaina Galina, Dra. Marina Gimenes, Dra. Nádia Maria Celuppi
Ribeiro, Dr. Rafael Bayouth Padial, Dra. Sandra Iara Sterza, restando a Presidente
proferir o voto de minerva, determinando a aprovação da emissão da certidão de
regularidade técnica. Diante do resultado, Dr. Márcio Augusto Antoniassi informou
que o Departamento de Fiscalização se compromete a realizar a fiscalização do
referido  estabelecimento  a  fim de comprovar  a  assistência  farmacêutica  para  os
períodos informados.  Findada a exposição,  os procedimentos de pessoa física e
jurídica do mês de novembro foram detalhados: -------------------------------------------------
05 (cinco)  inscrições canceladas "ex-officio"  por  falecimento: 15685 Rander
Silva  Gomes;  2433 Ubiratan Araujo  de Lara;  909 Aristeu Araujo;  23398 Rogerio
Ribeiro Luz e 604 Elyeser Neves de Castro. ------------------------------------------------------
20  (vinte)  baixas  de  inscrições  por  transferência:  29495  Cicero  Rodrigues
Santiago Neto; 31156 Kathleen Marineiva Ribeiro Giongo; 27283 Reginaldo Thuler
Torres; 30592 Jeferson Araujo Gonçalves; 30803 Ana Paula de Araujo de Souza;
30618  Leonilton  Silva  Ribeiro;  33587  Grasiele  Paula  Pedroso  da  Costa;  28364
Ozana Hilario Linz; 21937 Fabiane Sampaio; 25697 Franciele Cristine Marcon da
Silva;  34095  Luana  Knapik;  33419  Ana  Carolina  Conchon  Costa;  28376  Camila
Bitencourt Balas; 27798 Joao Lucas Kapp Salvador; 34547 Pedro Heron Barbosa;
30526  Taciane Christine  Siqueira;  32545  Suelen Novaes Santos;  21526 Claudia
Cristiane Biava; 34099 Giselle Ferreira e 4003 Merison Valdivio Vicente. ----------------
22  (vinte  e  duas)  baixas  de  inscrições  por  requerimento:  30266  Jayne
Casagrande;  25128  Carla  Leticia  Nardoni;  12805  Olavo  Cesar  Guides  Pinheiro;
25930  Tatiane  Cassanelli;  3592  Amauri  Vettorazzi;  15780  Djuliana  Danize
Zandomenico  Ferronato;  5462  Sandra  Kinue  Kavano  Ishikawa;  13540  Marcio
Maneira Drgham; 16523 Alessandra Machado Nadal; 22563 Pamela Suellen Araujo
Amaral;  26354 Mariana Giachini;  11887 Paula Regina Garlini;  33489 Taynara Da
Silva;  25829  Claudia  Da  Silva;  30596  Elaine  Xavier  Paes  Pereira;  28482  Pablo
Alfredo Dalpizzol; 14313 Adriana Patricia Basso Passarelli; 12747 Patrick Genuino
Hirose;  11992 Daniela Kant  Litke;  13795 Viviane Hoffmann Moro;  15312 Patricia
Fernanda Filippin Thome e 29344 Anderson Strinta. -------------------------------------------
20  (vinte)  inscrições  definitivas:  34975  Kleber  Paiva  Trugilo;  34971  Franciele
Martignago de Lima;  34934 Valeska Cristina Azevedo Martinello;  34942 Julia  de
Paula  Dutra;  34952  Raphael  Gomes  dos  Santos;  34961  Michelle  Villas  Boas
Mualem; 34965 Carolina Saori Yamashita Shimada; 34940 Bruna Kosinski; 34941
Juliane da Silva Santos;  34954 Emily  Barreto Bertolotto;  34980 Vanderson Beira
Franco; 34979 Bruna Luiza Pelegrini; 34915 João Pedro Evangelista Ferreira; 34944
Nathaly Cristine Telles; 34985 Amanda Martinez Lyra; 34967 Laiana Santou Barth;
34930  Katia  Hobold  Celestino  de  Jesus;  34953  Wilson  Alves  Pacheco;  34935
Nathalia Cristina Rampanelli e 34949 Mayra Graziela Da Silva Haas. --------------------
18  (dezoito)  inscrições  provisórias:  34969  Fernanda  Caroline  Bento  Jacinto;
34976 Dayane Norbiato Pomerening; 34950 Fabiane dos Santos; 34973 Francielly
Almeida Merizzio Fedrigo; 34978 Marina D'almeida Teixeira; 34958 Jessica Juliana
Lima Gomes; 34751 Edicarlos Felix Schuenk; 34948 Juliani Raizer Bordinhao; 34929
Dayan  dos  Santos  Costa;  34956  Luciana  Tiemi  Sugita;  34982  Camila  Benato
Adonski; 34946 Ingred Vieira Ferreira; 34931 Geane Borges dos Santos Cantaréla;
34951 Breno de Oliveira  Andrade;  34964 Leonardo Montani  Freitas;  34977 Jean
Soares Alves; 34963 Isadora da Silva e 34972 Camilo Batista Ramalho. ----------------
01 (uma) inscrição secundária: 30793 Andre de Carvalho Rodrigues. -----------------
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09 (nove) inscrições por transferência: 34947 Paloma Suely Andrade da Silva;
34928 Sandra Lopes Pereira Camara;  34957 Riana Virginia Bebici  Couto;  34909
Joelma da Silva Martins De Oliveira; 34923 Cristiane da Silva Amaral; 34936 Renato
de Almeida França; 34959 Jacqueline Jardim Bizerra; 34974 Jose Maciel de Freitas
Neto e 34924 Rayza Valeria Kukul Zanlorenzi. ---------------------------------------------------
01 (uma) inscrição remida: 987 Amaurita Maria Breinack Gazziero. ---------------------
22 (vinte e duas) reabilitações de inscrições definitivas: 25811 Amanda Correa
De Azevedo; 11726 Angelita Gracietti Junkes; 24871 Marla Souto Franzolli; 33773
Ana Caroline Da Costa; 21362 Hindy Ribeiro Da Luz; 26614 Laryssa Negri; 11594
Veridiana Alpendre Orreda; 18907 Kalina Lygia Silveira Gomes; 26756 Luiz Carlos
Kummer Pereira Da Silva; 31371 Livia Majeda Adam; 27453 Rodrigo Naconeski;
26559  Rubiana  Mara  Mainardes  Khalil;  32356  Beatriz  Fonseca  Ferreira;  987
Amaurita Maria Breinack Gazziero; 17718 Bruna Thiemy Takamoto Zampar; 28760
Daiane Ferreira  Rocha De Freitas;  21135 Simone Dantas  Teixeira;  27199 Paula
Rayane Pereira Da Silva De Freitas; 3527 Aurea Maria Alcantara; 28404 Jessica
Aparecida  Silva  De  França  Tavares;  26605  Alinne  Quintino  Gallinaro  e  29331
Josiane Karoline Kolling Follmann. ------------------------------------------------------------------
05 (cinco) reabilitações de inscrição por transferência: 31145 Livya Dias Costa;
32150 Bruno Ranieri de Oliveira; 26015 Antonio Mario Hespanhol; 22870 Ana Alice
Tutchak e 6408 Paulo Tanios Haddad. -------------------------------------------------------------
27  (vinte  e  sete)  baixas  “ex-officio”  de  registro  de  empresa:  15181  Antonio
Carlos  Dias  de  Alvarenga  Epp;  18860  Farmacia  Vale  Verde  Ltda  Fl  20;  26193
Novaes e Machuchek Farmacia Ltda; 16505 Cargolift Logistica S/A; 23811 Farmacia
Strafarma Ltda Epp Fl 06; 26146 Embrasil Serviços Ltda; 25906 Marcos Rhullian
Raifur  de  Souza  Me;  20698  Andresfarma  Comercio  de  Medicamentos  Ltda  Me;
26352  Th7  Hospitalar  Produtos  Hospitalares  Ltda;  26274  Adriana  M  Bonatto  -
Laboratorio;  22476  Sandra  Correa  da  Silva  -  Eireli  -  Me;  5918  Laboratorio  de
Analises Clinicas Ibipora Ltda; 17177 Hospital e Maternidade Santa Marcelina Ltda;
25983  Farmacia  Droganort  Ltda;  26389  Farma  Gil  -  Comércio  de  Prod
Farmacêuticos  Ltda;  6463  Ubiratan  Araujo  de  Lara;  26265  Svs  Laboratório  de
Coletas de Análises Clin. Ltda; 23835 E. Lehmkuhl - Eireli  - Me; 24437 Farmacia
Brasao Ltda - Epp; 26660 Lebac Medical Ind de Equip De Seguranca Ltda; 24102 C.
Bitencourt Balas & Cia Ltda - Me; 7054 Krasfarma - Farmacia e Perfumaria Ltda;
19810 Danillo Dias de Oliveira Farmacia Eireli - Me; 25903 R. P. D. Goncalves & Cia
Ltda; 7550 Drogamagnus Com de Medicamentos Ltda Me; 14450 Juchem & Cia
Ltda Me e 17715 Agl - Comercio de Medicamentos Ltda – Me. -----------------------------
11 (onze)  baixas de registro de empresa por  requerimento:  17023 Fortecare
Industria de Produtos Medicos Eireli; 21104 Anaclin Lab Analises Clin Ltda; 25567 N
& N Medicamentos Ltda Fl 02; 19358 Comercial de Med E Perf Santa Terezinha
Ltda Me; 23779 Carlos Henrique da Silva & Cia Ltda - Me; 25275 Nke Comércio de
Cosméticos  Ltda;  21245  Farmácia  Brasil  Marechal  Ltda  Me;  25103  Clinica  de
Imunizacoes  Maringa  Ltda  Epp;  26601  Jasniewski  &  Martinello  Ltda;  23412
Farmacia J J V Ltda Epp Fl 02 e 23837 Sabrina Alessi Farmacia Ltda. -------------------
06 (seis) reabilitações de registro de empresa:  23422 M R R De Souza & Cia
Ltda - Me; 22491 Lucinéia Ribeiro da Silva Teixeira Farmácia Ltda; 26286 Estância
Maringá -  Centro  Reabilitação Social  Ltda;  10488  Service  1000medic  Eireli;  760
Hospital Maternidade Dr Paulo Fortes e 22686 Hospital Renaissance Ltda. -------------
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02 (dois) reconsiderações de indeferimento de registro: 26527 Izadora Rafaela
Santiago de Oliveira Farmacia Fl 1 e 26772 Latinex Imp e Exp de Alimentos – Ltda. -
59  (cinquenta  e  nove)  registros  de  empresa:  26867  Ddn  Indústria  e  Com.
Produtos Para Saúde Ltda Me; 25954 Município de Campina da Lagoa; 26833 Smfjs
Comércio de Medicamentos Ltda; 26840 Bit Home Transportes Ltda; 26834 Laviver
Drogaria e Manipulação Ltda; 26872 Bombonato e Bombonato Manipulados Ltda;
26895 Distribuidora de Medicamentos Paraná Ltda; 26850 Prefeitura Municipal de
Colombo; 26854 Farmácia Cesnik Ltda Fl 01; 26714 Baruck Com de Medicamentos
Ltda Me Fl  02; 26726 Florelar Brasil  Imp E Com. de Medicamentos Ltda; 26855
Helisul Táxi Aéreo Ltda; 26570 Dimed S/A - Distribuidora de Medicamentos Fl 570;
26824  Cwbcare  Produtos  Médicos  Hospitalares  Ltda;  26828  Funpar  -  Fundação
Universidade Federal do Paraná; 26841 Tera Brasil Com Mat Médicos Hospitalares
Ltda;  26842  Farmácia  e  Drogaria  Lpj  Popular  Ltda;  26866  Ferraz  Comércio  de
Medicamentos Ltda; 26882 Energy - Com. De Prod. e Equip. Cirúrgicos Eireli; 26884
Arp Med S/A; 26886 Zunarelli & Cia Ltda; 26837 Lca - Coletas Laboratoriais Ltda
Me; 26858 Videira Dist Epi - Equip Proteção Individual Ltda; 26869 Melo Comércio
de Med e Materiais Hospitalar Ltda; 26808 Ferneda & Morais Ltda; 26873 Lais Maria
Cobianchi do Carmo Simões 07593119947; 26845 Lod Medic Com de Mat Médicos
e Hospitalar Ltda; 26885 Stadnik Ind e Com de Produtos Higiênicos Eireli; 26893
Daiany  Naiara  da  Silva;  26879  B.  S.  Brasil  Medicamentos  Ltda;  26844  Líder
Distribuidora Produtos Hospitalares - Eireli; 26810 Raia Drogasil S.A. Fl 1196; 26843
W. Araujo Distribuidora de Medicamentos Eireli; 26877 Saúde e Bem Estar Centro
Esp Emag e Estética Ltda; 26875 Patricia Alves Leal; 26860 Farmácias Brava Ltda
Fl 24; 26797 Auri Brasil Com. Imp. e Exp. de Cosméticos Ltda; 26812 Raia Drogasil
S/A Fl 1252; 26849 Nadal & Souza Ltda; 26864 Og Med Equipamentos de Proteção
Ltda; 26874 Fedex Brasil Logística e Transporte Ltda; 26847 Flavio Hornung Neto e
Cia Ltda; 26680 Trans Farma Logística Para Saúde Eireli  Fl 02; 26830 3pl Brasil
Logística S.A; 26851 Doterra Cosméticos do Brasil Ltda; 26856 Drogaria Xavier &
Lima Ltda; 26870 Caithec Indústrial  Ltda Epp; 26876 Vanessa Aparecida Martins
Cordeiro Farmácia; 26881 Medfórmula - Farmácia de Manipulação Ltda Fl 07; 26821
Meire Mercy de Oliveira; 26857 Farmácia Viver Mais Eireli; 26732 J.M. da Silva -
Laboratório  Eireli;  26836  Bandeira  &  Souza  Laboratório  Ltda  –  Me;  Me  26786
Autarquia Municipal de Saude; 26820 Karina Palma Rodrigues Laureano - Drogaria;
26802  Comércio  de  Medicamentos  Brair  Ltda  -  Fl  864;  26793  Comércio  de
Medicamentos Brair Ltda - Fl 903; 26799 Comércio de Medicamentos Brair Ltda - Fl
861;  26740  Comércio  de  Medicamentos  Brair  Ltda  -  Fl  891;  26703  Farmácia  e
Drogaria Nissei S/A - Fl 410 e 26891 Rwl Farmácia Ltda. Em regime de votação, os
procedimentos de pessoa física e jurídica do mês de novembro foram aprovados. ----
Homenagem póstuma ao Farmacêutico Emyr Roberto Carobene Franceschi:
Em  decorrência  do  falecimento  do  farmacêutico  Dr.  Emyr  Roberto  Carobene
Franceschi  em  23  de  outubro,  a  Diretoria  em  parceria  com  o  Sindicato  dos
Farmacêuticos do Estado do Paraná decidiu realizar uma homenagem póstuma a
este profissional que dedicou grande parte da sua vida a profissão, atuando nos
movimentos estudantis, Associação, Sindicato e como Vice-Presidente do CRF-PR.
Após a exposição de um vídeo com imagens do profissional com amigos, familiares
e colegas,  Dra.  Marisol  Dominguez Muro definiu  o homenageado com a palavra
intenso, pois assim o farmacêutico agiu em tudo que fez e acreditou. Na sequência,
em meio à emoção, Dr. Fábio Augusto do Carmo Santana, Presidente do Sindifar,
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prestou a sua homenagem agradecendo a ajuda e conhecimento repassado pelo
farmacêutico.  Com  a  palavra,  Dr.  Rafael  Bayouth  Padial  solicitou  a  palavra,
mencionando  a  intensidade  e  sinceridade  do  Dr.  Emyr  Roberto  Carobene
Franceschi. Na sequência, Dr. Márcio Augusto Antoniassi expôs que faz parte do
CRF-PR por influência do farmacêutico, relembrando dos cursos de injetáveis que
ministraram juntos, assim como os momentos marcantes da sua vida, enaltecendo
que Patricia Dias dos Santos, esposa do Dr. Emyr presente no Plenário, viveu ao
lado de um grande homem. Representando os farmacêuticos fiscais, Dr. Eduardo
Freitas  mencionou  o  legado  deixado  pelo  farmacêutico  quanto  atuou  na  Vice-
Presidência  do CRF-PR,  ressaltando seu lado humano e as  duas gestões onde
esteve  a  frente  da  vice-presidência,  onde  prosperou  com  inovações  ao
Departamento.  Em  complemento,  a  Presidente  proferiu  a  palavra  expondo  a
intensidade e religiosidade do farmacêutico que tanto realizou pela sociedade, com
inovação  e  crescimento,  deixando  registrado  todo  o  trabalho  em  benefício  da
profissão farmacêutica. Por fim, os Diretores entregaram uma lembrança a Patrícia
Dias  dos  Santos,  que  proferiu  algumas  palavras  ao  Plenário,  agradecendo  a
amizade e profissionalismo dos presentes,  evidenciando que o esposo amava a
profissão  e  se  doou  por  completo  ao  CRF-PR,  ao  Sindicato,  amigos  e  aos
farmacêuticos fiscais, tratados como filhos. -------------------------------------------------------
Calendário regimental de 2021:  Dra. Flávia de Abreu expôs aos Conselheiros as
datas  previstas  para  realização  de  reuniões  plenárias,  de  diretoria  e  feriados,
informando que não há data prevista para os juramentos, visto a implantação do
sistema de juramentos remoto que deverá ocorrer de forma online e de acordo com
a demanda. Desta forma, o documento foi disposto para votação, sendo aprovado
por maioria de votos, com uma abstenção da conselheira suplente Dra. Monica Holtz
Cavichiolo Grochocki. -----------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo de Compra e Serviço nº 093/2020 – IBM Micromedex:
O Diretor Tesoureiro, Dr. Fábio de Brito Moreira, expôs a renovação da base de
dados  IBM-Micromedex  utilizada  pelo  Centro  de  Informações  de  Medicamentos,
CIM, representada na América Latina pela empresa DOT LIB REPRESENTAÇÃO
EDITORIAL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  07.685.582/0001-36.  A  proposta  valida  o
acesso pelo período de 12 (doze) meses, com utilização limitada a três usuários
simultâneos,  mediante  investimento  de  R$39.000,00  (trinta  e  nove  mil  reais).
Ademais,  frente  à  inviabilidade  de  competição,  não  foram  realizadas  outras
cotações, prevalecendo desta forma os critérios de inexigibilidade. Em regime de
votação, o PACS nº 093/2020 foi aprovado por unanimidade de votos. ------------------
Processo Administrativo de Compra e Serviço nº 105/2020 – Curso Elaboração
e Utilização do instrumento de Medição de Resultados, IMR: Com o objetivo de
capacitar  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  CRF-PR,  Dr.  Fábio  de  Brito
Moreira apresentou o PACS sobre o curso Elaboração e Utilização do instrumento
de  Medição  de  Resultados,  IMR,  promovido  em  ambiente  online  pela  GVP
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública Ltda, CNPJ 16.578.531/0001-04, nos
dias 8, 9 e 10 de dezembro de 2020, com cargo horária de doze horas. Para tanto,
seguindo os  critérios da inexigibilidade, foi  negociado o valor de R$1.190,00 (mil
cento e noventa reais) para um participante. Após a exposição, o PACS nº 105/2020
foi disposto em votação e aprovado por unanimidade de votos dos Conselheiros. ----
Assuntos de Tesouraria: Informando que haverá apresentação orçamentária de
receitas e despesas somente no mês de dezembro, Cristiane Bregenski  expôs a
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alteração da proposta orçamentária para 2021, haja vista o expediente recebido pelo
Conselho  Federal  de  Farmácia  a  respeito  do  “Programa  de  Aprimoramento  da
Fiscalização” que o CFF estenderá a todos os Regionais de Farmácia. Diante da
adesão ao programa, a recepção do crédito de R$300.000,00 (trezentos mil reais)
em despesas correntes somente para o Departamento de Fiscalização, sendo a sua
execução alocada em R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) para diárias com
fiscalização  e  R$245.000,00  (duzentos  e  quarenta  e  cinco  mil)  para  locação  de
veículos utilizados no Departamento. Desta forma, o total da proposta orçamentária
para 2021 de receitas e despesas ficou em R$16.533.511,07 (dezesseis milhões,
quinhentos e trinta e três mil, quinhentos e onze reais e sete centavos). Em regime
de votação, a alteração na proposta foi aprovada por unanimidade de votos. -----------
Assuntos de Fiscalização: Dr. Eduardo Pazim, apresentou as atividades fiscais do
mês de outubro, informando que no Paraná há 9.158 (nove mil cento e cinquenta e
oito) estabelecimentos farmacêuticos registrados, um crescimento de 2,24% (dois
ponto  vinte  e  quatro  por  cento)  em relação ao mesmo período do ano anterior.
Destes,  8.779 (oito  mil  setecentos  e  setenta  e  nove)  encontram-se em situação
regular, contra 379 (trezentos e setenta e nove) irregulares ou ilegais, representando
4.14%  (quatro  ponto  quatorze  por  cento)  da  totalidade.  Ademais,  foram
contabilizadas 3.895 (três mil oitocentos e noventa e cinco) inspeções, que geraram
147 (cento e quarenta e sete) autos de infração, sendo 72 (setenta e dois) lavrados
por ausência e 75 (setenta e cinco) por constatação de estabelecimento ilegal ou
irregular. Ademais, os 13 (treze) farmacêuticos fiscais em atividade visitaram 279
(duzentos e setenta e nove) municípios do Paraná, constatando o percentual  de
autos por ausência em 1,8% (um ponto oito por cento) do total de inspeções anuais.
Seguem 51,9% (cinquenta e um ponto nove por cento) do perfil das inspeções dos
estabelecimentos com perfil 1, correspondendo a mais de 70% (setenta por cento)
de  presença  de  farmacêuticos.  Ademais,  houve  um  aumento  no  número  de
estabelecimentos  sem  dados  -  Perfil  4  -  devido  ao  período  de  pandemia  e  a
diminuição nas inspeções. Na oportunidade, o Gerente expôs o comparativo entre
os dez maiores estados em número de habitantes e os farmacêuticos ativos em
casa  Regional.  O local  com maior  proporção  de  profissionais  por  habitante  é  o
Paraná  com  160  (cento  e  sessenta)  profissionais  a  cada  100.000  (cem  mil)
habitantes,  dados  que  refletem  na  qualidade  da  assistência  farmacêutica  e
quantidade de vagas de trabalho destinadas ao setor. Sobre os meses em estado de
pandemia, Dr. Eduardo Pazim apresentou ações realizadas, a exemplo da criação
de  novos  motivos  de  ausência  para  comunicados  via  CRF  Em  Casa,  como
afastamento por ser grupo de risco, suspensão do vínculo devido a pandemia e
redução de carga horária. Quanto as atividades internas, foram encaminhados 120
(cento e vinte) ofícios com irregularidades e denúncias às Visas e Regionais de
Saúde, sendo 30% destes diretamente ligados ao Covid-19. Ainda, foram realizadas
ações com as Vigilâncias Sanitárias acerca de denúncias de fraudes em exames em
laboratórios,  testes  rápidos  realizados  em  locais  inadequados,  ivermectina
manipulada em farmácia de dispensação, bem como a propaganda irregular com
exposição em autoatendimento de ivermectina e, por fim, venda de álcool em gel
sem dados de fabricante. Em alguns estabalecimentos foi verificada a presença de
testes de covid-19 na mesma geladeira onde estavam dispostas as bebidas, assim
como  a  presença  de  termolábeis  sendo  constatada  em  local  semelhante  e  até
farmácia comercializando bebidas alcoólicas, ação proibida assim como a venda de
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cigarros. Finalmente, em regime de votação, o relatório de atividades fiscais do mês
de outubro foi aprovado por unanimidade de votos. --------------------------------------------
Informes  de  fiscalização:  No  intervalo  entre  pautas,  a  Presidente  concedeu  a
palavra ao Dr.  Vinícius Amorim devido à necessidade de informar aos presentes
sobre o cumprimento dos prazos de entrega dos processos administrativos fiscais.
Ao tomar  ciência  da gravidade da não movimentação dos PAFS informada pela
Diretoria  e  Departamento  de  Fiscalização,  o  Gerente  Jurídico  verificou  que  há
atrasos injustificados de quase um ano para a não devolução dos processos por
parte  dos  conselheiros  relatores  e  desta  forma,  será  necessário  tomar  medidas
relativas a cada caso. Com base no Regimento Interno que determina as atribuições
dos  conselheiros  regionais,  dentre  elas  o  relato  dos  processos  éticos  e  fiscais,
informou  que  compete  ao  Plenário  cassar  ou  afastar  temporariamente  os
conselheiros  ou  diretores  que  não  cumprirem o  regimento  ou  as  resoluções  do
Conselho  Federal  de  Farmácia.  Neste  viés,  os  atrasos  injustificados  que
descumprem as referidas legislações ensejam na instauração de procedimento para
afastamento ou cassação do Conselheiro; ineficiência da administração, violação a
princípio constitucional,  pois  deixa de ser um processo eficiente visto a sua não
conclusão;  insegurança jurídica  ao autuado que apresenta  defesa aguardando a
manifestação  da  administração;  risco  de  prescrição  pois  atraem  a  cadeia  do
processo  fiscal,  satisfação  aos  órgãos  de  controle  como Tribunal  de  Contas  da
União  e  Ministério  Público  Federal.  Ademais,  gera  sobrecarga  aos  demais
conselheiros visto a necessidade de redistribuir os processos. Em razão dos fatos
expostos,  a  Resolução  n.  566  do  CFF  indica  que  o  Setor  de  Fiscalização
encaminhará  o  processo  ao  Conselheiro  Relator,  com  a  indicação  da  reunião
plenária  em que  ocorrerá  o  julgamento,  devendo  ocorrer  em até  duas  reuniões
subsequentes sob a pena de nova designação de relatoria.  A partir  deste artigo,
foram  definidos  novos  procedimentos  dos  PAFs:  os  procedimentos  serão
encaminhados  aos  conselheiros  com  prazo  para  julgamento  de  até  03  (três)
plenárias, em média 90 (noventa) dias. Contudo, o parecer deverá ser entregue até
a  segunda  plenária  após  o  recebimento  e  desta  forma,  o  departamento  de
fiscalização fará a conferência, possíveis correções e preparará a lista da Plenária
que estará agendado o julgamento. Por fim, a Presidente indagou que a decisão não
compete apenas a Diretoria resolver já que envolve os conselheiros. Com a palavra,
Dra.  Marisol  Dominguez  Muro  manifestou  apelo  aos  colegas  que  estão  com
processos  em  atraso,  solicitando  que  aqueles  que  estiverem  com  problemas
expliquem ao Plenário e somente desta forma aceitará a redistribuição, pois não
relatará processo de outro colega por omissão, sendo acompanhada na fala pelas
conselheiras Dra. Mauren Isfer Anghebem e Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen.
Reforçando o que comentou na Plenária de outubro, Dra. Marina Gimenes expôs
que o conselheiro em questão poderá estar com problemas e deverá contatar os
funcionários  para  resolução.  Ademais,  comunicou  que  os  farmacêuticos  vem
expondo insatisfação pois os processos administrativos chegam de maneira tardia.
Reforçando  a  necessidade  de  implementar  o  procedimento,  Dr.  Márcio  Augusto
Antoniassi complementou que o departamento de Fiscalização vem sofrendo com a
resposta  tardia  dada  aos  estabelecimentos,  pois  a  notificação  chega  e  os
profissionais não se recordam da motivação, constantemente entrando em contato
com  o  departamento  para  informações  complementares  de  data  e  profissional
envolvido.  Dr.  Fábio  de  Brito  Moreira  informou  que  vem  sendo  procurado  por
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farmacêuticos proprietários que informam receber notificações de ações ocorridas
há  um  ou  dois  anos  antes,  gerando  desconforto  ao  departamento  que  precisa
informar todo o histórico ao autuado. Por fim, a Presidente complementou que os
Conselheiros  com  pendências  foram  contatados  inúmeras  vezes,  visto  que  não
foram recebidas justificativas até o momento. Desta forma, ocorrerá a notificação
oficial por conta da não apresentação dos documentos. --------------------------------------
Apresentação das considerações sobre a Consulta Pública n. 911 da Anvisa:
Com a palavra, o professor Dr. Marco Antônio Costa ponderou a necessidade de
findar a discussão acerca do tema com novas sugestões de contribuições pontuais,
a  exemplo  da  terminologia  de  serviços  de  saúde  farmacêuticos  em  farmácias
comunitárias, definições enfatizando o uso racional de medicamentos. Ademais, a
nova revisão enfatiza as sugestões de inclusão de palavras, bem como o fato da
proposta não contemplar local adequado para realização de serviços farmacêuticos.
Conforme  solicitado  na  Plenária  anterior,  Dr.  Arnaldo  Zubioli  encaminhou  suas
contribuições que foram analisadas pelo referido GTT. Dentre os destaques está a
as  definições  de  termos  técnicos,  inclusive  ponderando  a  responsabilidade  do
farmacêutico  graduado  para  realizar  os  serviços  mencionados.  Acrescentar  as
atividades  regulamentadas  pela  Anvisa  para  exercer  vigilância  farmacológica  de
medicamentos  e  mais.  Ao  fim  da  apresentação,  a  Presidente  relembrou  que  a
Anvisa expôs as possibilidades de contemplar na nova RDC a definição de atos
farmacêuticos previstos. Dra. Marisol Dominguez Muro questionou se as alterações
tornam a proposta  de RDC interessante  no ponto de vista  do farmacêutico.  Em
resposta, o professor ponderou que o texto sugerido amplia a gama de serviços,
porém  não  é  contemplado  as  novas  tecnologias  e  questionamentos  quanto  a
entregas de medicamentos de forma remota. Com a palavra, Dr.  Arnaldo Zubioli
expôs  que  algumas  das  sugestões  foram acatadas  pelo  referido  GTT,  contudo,
considerou  que  poderia  ser  melhorado  o  tratamento  da  administração  de
medicamentos, exemplificando que segundo a norma, o profissional  farmacêutico
não  pode  manipular  medicamentos  para  inalação,  dispensa  de  medicamentos,
dificuldade de entender a receita. O conselheiro ainda destacou algumas resoluções
e decretos que poderiam ser contemplados, porém não foram na referida CP. Em
complemento, Dr. Marco Antonio Costa expôs que pontualmente algumas mudanças
poderão vir a acontecer, ponderando a inclusão na sugestão do termo que trata da
manipulação de medicamentos por via inalatória e injetáveis. Ademais, alterações
pontuais  poderão  ser  encaixadas.  Manifestando-se  sobre  o  tema,  Dra.  Letícia
manifestou que analisando o debate acerca da proposta compreendeu que o serviço
farmacêutico é cada vez menos valorizado e diante desta compreensão, deve ser
levantada a bandeira para o reconhecimento profissional com uma campanha para
mostrar  o  valor  da  profissão.  Complementando  a  fala,  Dr.  Jackson  Rapkiewicz
agradeceu a contribuição do Dr. Marco Antonio Costa e os demais membros do GTT
de Farmácia  Comunitária  que prontamente  atenderam a solicitação da Diretoria,
bem  como  o  Conselheiro  Dr.  Arnaldo  Zubioli.  Ainda,  informou  que  todas  as
contribuições  serão  analisadas  minuciosamente  para  compilar  as  informações  e
encaminhar à ANVISA. Nas considerações, ponderou que a proposta abrange as
possibilidades, devendo ser analisado as atividades clínicas autorizadas pelo CFF,
análise de sintomas ou até outros tipos de procedimentos que não são típicos da
farmácia, a exemplo da estética, acupuntura ou outras atividades. Outro ponto que
não foi incluso é o comércio eletrônico de solicitação remota de medicamentos, pois
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a norma continua mencionando o uso de sites, ponderando que a farmácia só pode
comercializar em site próprio. Contudo, são utilizados aplicativos ou a possibilidade
de market place, que aborda a venda de produtos em outras plataformas. --------------
Processos  Administrativos  Fiscais  (PAFS): No  tocante  aos  processos
administrativos  fiscais,  o Gerente  de  Fiscalização,  Dr.  Eduardo  Pazim expôs  os
processos  administrativos  fiscais  para  apreciação  e  julgamento  do  plenário:  153
(cento e cinquenta e três) processos que não apresentaram defesa, decidindo
o Plenário,  por unanimidade,  pela aplicação da penalidade de multa,  sendo
eles: n 2583 - Farmacia Batel Ltda - Me AI 21362009031349 n 3262 - Drogaria e
Farmacia São Dimas Ltda Me AI 21412009261010 n 8577 - Farmacia E Drogaria
Das  Cataratas  Ltda  Me  AI  21422009222022  AI  20402010161440  n  15332  -
Farmacia  M  G  S  Ltda  Me  AI  21412009171536  n  15393  -  Comercio  De
Medicamentos Fonseca Ltda Me AI 21412010151850  n 15715 - Elaine Damaris
Girotto Zanchetta - Epp AI 20052010080825  n 15824 - Julio & Julio Ltda Me AI
20042009050918 AI 20042010170900 n 16871 - Farmácia E Drogaria Campobras
Ltda  AI  20492009131249  n  18440  -  Clair  Maria  Passarin  &  Cia  Ltda  AI
21362009161945 n 18859 - C M Marafon & Cia Ltda Me AI 21422009171022  n
19640 - Cleiton Nicareta & Cia Ltda Me AI 21362010111015 AI 21362010231822 n
21505 - Farmacia Vale Verde Ltda Fl 05 AI 20492009211817  n 21998 - Marcio
Gomes Nogueira - Farmacia Me AI 21412009161513 n 22208 - Chaerki & Castro
Ltda Me AI 21412009041258 AI 20062010130820 n 23456 - Rodrigueiro & Gando
Ltda  Me  AI  20052010200942  n  23550  -  Farmacia  W  F  Ltda  Me  AI
20062010130838  n 24057 -  Drogaria  Ernega Ltda-  Me AI  20062009151601  n
24547 - Valeria Thiele Fernandes - Me AI 20052009140824 AI 20052010091747 n
25205 - Cas Farmacia Ltda Me AI 20402009150915 n 25207 - Farmacia Salbego
E Malacarne Ltda AI 20402009281146 n 27113 - Soares & Valmini Ltda - Me AI
20402010021351 n 27125 - Rede Joao Pedro Ltda Me AI 87371/20 n 27341 -
Central  Farma  Ltda   AI  20262009301030  AI  20262010151214  n  28343  -
Associacao  Nossa  Senhora  Aparecida  Turvo  AI  21362009151437  AI
21362010191447  n  28993  -  Lucilia  Aparecida  De  Barros  &  Cia  Ltda  Epp  AI
21422010080835 n 29219 - Enfase Empreendimento Com Farmaceutico Ltda - Me
AI 20012009011431 AI 21412009161540 AI 21412010011647 AI 20012010151016
n  30762  -  Irmandade  Santa  Casa  De  Londrina  Fl  01  AI  20492010021228  n
32295 - Silvane Mirian Dalla Cort Vigano & Cia Ltda - Me AI 21362009090952 AI
21362010061310 AI 21362010241510 n 32319 - Luiz José Pagnussat & Cia Ltda
Me AI 21362009181133 n 33271 - Pereira & Bertucci Ltda AI 21422010170930 n
34304 - Levfarma Drogaria Ltda - Epp AI 21412010011804 n 35551 - Formula &
Arte  Farm  De  Manip  E  Homeopatia  Ltda  Me  AI  20012009020950  AI
21412010011332 n 35905 - Farmacia Hipermandi Ltda Me AI 21412009130857 n
37076  -  Dominus  Drogarias  E  Farmácias  Ltda  AI  21422009041340  AI
21422009251336 n 37080 - Farmácia Ferrazzo Machado Ltda AI 21362010241330
n 37256 - L C Alves & Marconato Ltda - Me AI 21412010091800 n 37477 - Anna
De Oliveira Medicamentos Ltda AI 20042009301255 n 38874 - Juliano Veronese &
Cia  Ltda  AI  20402009291802  n 39767  -  Luis  Paulo  Kruk  & Cia  Ltda -  Me AI
21362009110844 n 39889 - Alfa & Omega Farma Com De Medicamentos Ltda Me
AI 21412009121202 AI 20262010150857 n 40073 - Drogaria E Farmacia Locatelli
Ltda  Me  AI  21362010020902  n  40153  -  L  D  Hilgemberg  Ltda  Me  AI
20042009100905 AI 20042010050920  n 40556 - Tkr Farmacia De Manipulaçao
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Ltda AI 21412010100907 n 41001 - Guilherme Palu Gelatti AI 21412009130900 AI
20262010200838 n 42104 - Farmácia E Drogaria Toledo Ltda AI 21422009170719
n 42160 - K A Gati & Cia Ltda Me AI 20052009081156 n 42232 - Farma Anjos
Comercio De Medicamentos Ltda Me AI 21362009130922 AI 21362010110808 AI
21362010231950 n 42808 - Farmácia Vale Verde Ltda Fl 22 AI 20492010150956
n  42992  -  R  &  A  Drogaria  Ltda  AI  21422009022019  AI  21422009222042  AI
20402010071133  AI  20402010220853  n  43061  -  Tottene  Comercio  De
Medicamentos Ltda AI 21412009261224 n 43353 - Elizete Urbano De Araujo Me
AI  21362009181349  n  43670  -  Secretaria  De  Estado  Da  Saude  AI
20492010130926 n 43730 - Cleverson Souza Andrioli Me AI 20062009251209 AI
20532010241717  n  43796  -  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De  Medicamentos  AI
20262010060816  n  44428  -  Cionek  Farmacia  E  Drogarias  Ltda  -  Me  AI
21412009261416  n  44737  -  Farmacia  Campos  Amaral  Ltda  Me  AI
20532010240945 n 44836 - Centro De Analises Clinicas Sao Marcos Ltda Fl 02 AI
20492010080858 n 44970 - Biovel Lab Analises Pesquisas Clinicas Eireli Fl 1 AI
20402009291040 n 45343 - Bruna Simon Frare Me AI 20402009161040 n 45769
-  Assoc  De  Saude  Frederico  Guilherme  Keche  Virmond  AI  21362009230735  n
45835 - M T V Medicamentos E Perfumaria Ltda AI 21422010080819  n 45845 -
Bombarda E Citon Com De Prod Farmaceuticos Ltda Me AI  21422010191138  n
46169 - Farmacia Klostermann Ltda Me AI 20012009021054 AI 21412010141810 n
46994 - Rathier & Sandri Ltda Fl 03 AI 21362009161856 n 47006 - Dimed S/A -
Distribuidora De Medicamentos AI 21412009121840 n 47252 - T C L Andrade &
Cia Ltda Me AI 20492009281042 n 47723 - P L Dos Santos Medicamentos Ltda -
Me AI 20052009201014 n 47766 - Raia Drogasil S.A. Fl 335 AI 20492009041015
AI 20492009131020  n 47774 - Raia Drogasil S.A. Fl 337 AI 20492010101332  n
47839  -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  227  AI  20012009040908  AI  20012009240913  n
47841  -  H.G.M.  Comercio  De  Medicamentos  Ltda  -  Me  AI  20052009051300  n
48071 - Pereira E Oliveira Farmacia Ltda AI 20062009021337 AI 21412010101214 n
48145 - Laboralfa Laboratório De Análises Clínicas Ltda Me AI 20042010190852 n
48732  -  Duarte  &  Dultra  Ltda  Me  AI  20492010081748  n  49678  -  Drogarias
Pacheco S/A Fl 443 AI 20052009181740 n 50610 - Drogarias Pacheco S/A Fl 464
AI 20062010151442 n 50919 - Preti & Lima Farmácia Ltda AI 20402010061042 n
51225 - Farmacias Unipopular Maeoka Com De Med Eireli Me AI 21392010172108
n 51422 - Maria Eduarda Furukawa Leal Eireli AI 20052009171605  n 51441 -
Farmax  Ltda  -  Me  AI  20052010131537  AI  20052010201421  n  51452  -  Rm
Medicamentos Ltda Me AI 21422009081454 n 51584 - Raia Drogasil S.A. Fl 562
AI  20012010140904  n  51662  -  L  F  Vieira  Com  De  Prod  Farm  Ltda  -  Me  AI
21412009121125  n  52302  -  Farmacia  Preco  Baixo  De  Pitanga  Ltda  AI
21362009261231 n 52573 - Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos Fl 526 AI
21392010171547  n  53638  -  Efetiva  Farmacia  De  Manipulacao  Eireli  AI
21412010101135 n 53813 - Da Fonte Com De Medicamentos E Perf Eireli - Me AI
21412009091327 n 54043 - Drogarias Pacheco S/A Fl 517 AI 20012009040940 AI
21412009170952  n 54058 -  Perico & Bester Ltda -  Me AI 20402010131422  n
54397 - J R De Lima & Cia Ltda - Me AI 21422009271215 n 54566 - Raia Drogasil
S.A.  Fl  693  AI  20012010140927  n  54697  -  Colombelli  Com  De  Produtos
Farmaceuticos Ltda-Me AI 21422010022019  n 55021 - Aenelly Candido Rapp -
Farmacia - Me AI 20062009100853  n 55071 - G&J Comercio De Medicamentos
Ltda  AI  20042010131754  n  55242  -  Raia  Drogasil  S.A.  -  Fl  774  AI
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20012009021018  AI  20012009100858  n  56245  -  Farmacia  Carol  Ii  Ltda  AI
20052009301659 n 56453 - M Rieger Eireli Me AI 21422009161115 n 56490 -
Sumedical Manutencao Em Servicos Medicos Ltda AI 21412009221332 n 56632 -
T C L Andrade & Cia Ltda Me Fl 01 AI 20492010180901  n 56939 - Vakeno Do
Brasil  Ltda  -  Me  AI  20052009021041  n 57104  -  Drogaria  Mc8  Ltda  -  Epp  AI
20042009201052  n  57203  -  Tottene  Comercio  De  Medicamentos  Ltda  AI
20062009011604  n 57504 -  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  884 AI  21412009031340 AI
21412010100942 n 777797 - Farmacia Fenelon Ltda Fl 05 AI 20062009161035 n
778003 - Raia Drogasil S.A. Fl 858 AI 20012010220949 n 778131 - C A Hanel &
Cia Ltda AI 21422009022003 n 778298 - Ultrafórmula Farmácia De Manipulação
Eireli  -  Me  AI  20052009021145  n  778418  -  C.V.  Guimaraes  Camargo   AI
20262009151004  n  778446  -  Merg  Farmacia  E  Perfumaria  Eireli  AI
20062009021622  n 778712 -  Raia Drogasil  S.A. Fl  971 AI 21392010041820  n
779081 - Prestarfarma Ltda AI 20492009181640 n 779145 - Magnus Med Com De
Prod Hosp E Medicamentos Ltda AI 20402010140935 n 779163 - Biovel Lab De
Analises E Pesquisas Clinicas AI 20402009290955  n 779579 - Rosana Cristine
Garcia  Medicamentos  AI  20492009141731  n  780228  -  Nacional  Comercio  De
Medicamentos  Ltda  AI  21392010041923  AI  21392010172047  n  781114  -
Rosangela  Brandelero  Zagonel  Ltda  AI  21362009021308  AI  21362010151157  n
781495  -  Comércio  De  Medicamentos  Brair  Ltda  Fl  835  AI  20492009130956  n
781885 -  Raia Drogasil  S/A Fl  1110 AI  20012009040827 AI  20012009140903  n
781986 - Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos Fl 571 AI 21392010041614. ---
121  (cento  e  vinte  e  um)  processos  com  defesas  tempestivas  indeferidas,
decidindo o Plenário, por unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa,
sendo  eles:  n  2573  -  Hospital  Caridade  Sao  Vicente  De  Paulo  AI
21362002061909 n 2865 - Farmacia Santo Antonio De Pato Branco Ltda - Epp AI
21362005141338 n 10323 -  Alexandre Luis Bolotario - Eireli AI  20492004241250
AI  20052005141252  AI  20492001171029  n 12566 -  Farmacia E Drogaria Nissei
S/A Fl 02 AI  20262005210815 n 13000 -  Farmacia Santa Maria De Palmas Ltda
Me  AI  21061910231143  n  13730  -  Ana  E  Napoli  De  Mello  -  Epp  AI
21362002191512  n  17422  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  05  AI
20012001100922  n  17454  -  Drogaria  Fazenda  Rio  Grande  Ltda  AI
21382003121849  n  20002  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  06  AI
20062003101139  n  20602  -  Marcilene  Ribeiro  Bonotto  &  Cia  Ltda  -  Epp  AI
20491912101459 n 21352 - M.A. Dias E Cia Ltda AI 21421910281615 n 24174 -
Prefeitura Municipal De Ribeirão Claro AI 21232003121335 n 24407 - Distribuidora
Medicamentos Santa Cruz Ltda Fl 01 AI 21412002060638 l 01 AI 21412005210650
n 25424 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 18 AI 20012005040852 n 25433 -
Pedro Gilmar Rincao - Me AI  20262003180920  n 25554 -  Farmacia E Drogaria
Nissei S/A Fl 22 AI 20532001090018 n 25771 - Jose Massayuki Nakamura Me AI
21362006201520  n  26294  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  61  AI
21382002021025 n 26970 - Priotto E Miki Ltda Epp AI 20042001221357 n 27125
- Rede Joao Pedro Ltda Me AI 20491911211839 n 27429 - Farmacias Farmapaulo
Ltda Fl 01 AI 20491911171052 n 27923 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 30 AI
21412002112021  n  30138  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  36  AI
21412002111816 AI 20012004281739 n 30335 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A
Fl 274 AI  20042002101353 n 30655 -  Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 292 AI
21412001251821  n 31998 -  A C I  Medicamentos Ltda  AI  20261912271148  n
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32027 -  Farmacia E Drogaria Nissei  S/A Fl  45 AI  21411911290238  n 33150 -
Farmacia Super  Popular  Uniao Da Vitoria  Ltda AI  20371909271001  n 35259 -
Gomes Da Silva Comércio De Medicamentos Ltda AI 21422002281402 n 35551 -
Formula  &  Arte  Farm De Manip  E  Homeopatia  Ltda  Me AI  21411908241156  n
35932 -  Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 275 AI  20532001082322  n 36804 -
Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  80  AI  20232001161641  n  37037  -  Real
Medicamentos  Ltda  Me  AI  21421912071301  n  37080  -  Farmácia  Ferrazzo
Machado Ltda AI  21062003112020 n 38725 -  Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl
123  AI  21412001281841  AI  21412002271925  n 38740  -  Farmácia  E  Drogaria
Nissei S/A Fl 125 AI 21382003201950 AI 21382004281552 n 38774 - Farmacia E
Drogaria Nissei S/A Fl 113 AI  21412001282003  AI  20012004271026  n 38812 -
Farmacia Moura Ltda Me AI  20231910291649  n 39185 -  Farmacia E Drogaria
Nissei S/A Fl 108 AI 20012006010929 n 39326 - Farmácia E Drogaria Nissei S/A
Fl  88  AI  20262001071508  AI  20261912091543  n  39492  -  Bl  -  Comercio  De
Medicamentos Ltda AI  20492002061302  n 39668 -  Farmacia E Drogaria Nissei
S/A  Fl  138  AI  20402005211419  n  39926  -  Farmacia  Ideal  Ltda  Me  AI
21422006150906  n  40263  -  Cassio  Antonio  Ferreira  &  Cia  Ltda  AI
20402005051556  n  42825  -  Longo  Comercio  De  Medicamentos  Ltda  Me  AI
20052003041656  AI  20052003170756  AI  20492004291538  n  43493  -  Adr
Produtos Farmaceuticos Eireli  Fl 02 AI  21362001281840  n 43827 -  Farmacia E
Drogaria Nissei S/A Fl 167 AI  21412002052051  n 43913 -  Farmacia E Drogaria
Nissei S/A Fl 172 AI  20012003200833  n 44698 -  Rathier & Sandri Ltda Fl 02 AI
21362006251337  n  44761  -  Del  Antonio  &  Del  Antonio  Ltda  -  Me  AI
20231912101005 n 44870 - Farmacias Farmapaulo Ltda Fl 02 AI 21392002151808
AI  20491912071850  n  45130  -  Farmácias  Farmapaulo  Ltda  Fl  03  AI
20491911171746 n 45137 - Farmácias Farmapaulo Ltda Fl 04 AI 20492001301321
n 45138 -  Farmacias Farmapaulo Ltda Fl  08 AI  20492001271841  n 45299 -
Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  201  AI  21362007140817  n  45676  -  J  S
Farmacia Eireli - Me Fl 03 AI 20011911011004 n 45711 - Droga V - Ltda - Me AI
20231910211006  n  46470  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  216  AI
20012004281707 n 46850 - Oliveira Farma & Cia Ltda Me AI 20052005220938 n
46952  -  Rubens  Nandi  &  Cia  Ltda  AI  21422003190841  AI  21422002261506  AI
21422002061840 n 47111 - Farmácias Farmapaulo Ltda Fl 15 AI 20492003110524
n 47284 - Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 238 AI 20492003100905 n 47650 -
Drogaria Umufarma Ltda AI  21421907081440 n 47731 -  Drogaria Matinhos Eireli
AI 20062005041052 n 47734 - Regatieri & Borges Ltda - Me AI 21232005191229
n 47735  -  Sidaw Com Prod  Farmacêuticos  Ltda  Fl  09  AI  21422002101348  n
47806 - R G Baldin & Palacio Ltda Me AI 20402008110930 n 48460 - Rede Farma
Do Brasil Ltda Me AI  20232001291033  n 49229 -  Dimed S/A - Distribuidora De
Medicamentos Fl 518 AI 20012003041141 n 49538 - Sorriso Dental Ltda - Epp AI
20492004291353  n  49600  -  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  248  AI
20491910061700 n 49831 - Drogarias Pacheco S/A Fl 449 AI 20492004241815 n
49920 - Farmácias Farmapaulo Ltda Fl 20 AI 20491912201948 n 53636 - 24horas
Drogaria Ltda Me AI 20062006050850 n 54493 - Comércio De Medicamentos Brair
Ltda Fl 556 AI 21382005041417 n 54549 -  M R R De Souza & Cia Ltda - Me AI
20042007031344  n  54673  -  Farmácia  E  Drogaria  Campobras  Ltda  Fl  09  AI
20232002181329  n 54709  -  M V  Leite  Farmacia  Eireli  AI  20371912231055  n
55073  -  Ruggeri  &  Piva  Ltda  AI  20492007200908  n  55097  -  Prefeitura  Do
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Municipio  De  Bandeirantes  AI  21231910031521  n 55249 -  Alvorecer  Farmacia
Ltda - Me AI 21361807211209 n 55476 - Unimed Ponta Grossa Coop De Trabalho
Medico AI 21362001031350 n 55636 - Callfarma Comercio De Medicamentos Ltda
Fl.07 AI 20011912021351 n 56490 - Sumedical Manutencao Em Servicos Medicos
Ltda AI 21382002101427 n 56506 - R M Comercio De Medicamentos Ltda Fl 28 AI
20262002051553  n  56684  -  Empreendimentos  Pague  Menos  S/A  Fl  1057  AI
21411912062012  n  57007  -  Laboratorio  Sao  Camilo  Ltda  Epp  Fl  06  AI
20402007170925 n 57730 -  Farmacia Pharmavitta - Com De Medicamentos Ltda
Me AI  20261910231127  n 57757 -  Farmacia E Drogaria  Nissei  S/A Fl  319 AI
20051910091425 n 777922 - C. Brunheri E Cia Ltda - Me AI 21382001040839 n
778097 - N & N Medicamentos Ltda AI 20012002110918 n 778241 -  Farmacia E
Drogaria Nissei S/A Fl 348 AI 20262003101644 n 778443 - Farmacia Macpharma
Ltda.  AI  20232003130831  n  778496  -  Farmácia  Gralha  Azul  Eireli  -Me  AI
20262005071447  n 778766 -  Lary & Nany Medicamentos E Perfumaria Ltda AI
20042003030944  AI  21231912061414  AI  20232002121140  n 780124 -  Farmacia
Santa Rita De Cassia Eireli  AI  21382003122019  n 780293 -  Farmacia Trevisan
Ltda  AI 20401911261329 AI  20402001240913 n 780507 -  Texlusk & Fixa Ltda -
Me AI  21382005021239  n 780514 -  Farmacia E Drogaria Nissei S.A Fl 376 AI
20012005211125  n  780610  -  Novaes  E  Machuchek  Farmacia  Ltda  AI
20262002101225 n 780673 - Irmandade Da Santa Casa De Misericordia De Birigui
AI 20262003171139 n 780692 - Theruvita Industria E Comercio De Alimentos Ltda
AI  87088  n  780729  -  Comércio  De  Medicamentos  Brair  Ltda  Fl  818  AI
21422001242321 n 780896 - Moacir Ribas Czeck Filho Ltda AI 20012004281429
AI 20012006181001. ------------------------------------------------------------------------------------
02  (dois)  processos  com  defesas  intempestivas  indeferidas,  decidindo  o
Penário, por unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles:
n  54955  -  Cavalcante  E  Rezende  Com  De  Medicamentos  Ltda  AI
20012006261114 n 782291 - J V Betim Garcia Ltda AI 20042009200923. ------------
06  (seis)  processos  com  defesas  deferidas  por  unanimidade  do  Plenário,
sendo eles:  n 30308 -  Farmacia Droga Util  Ltda - Epp  AI 21361907131220  n
52330  -  C  N  Medicamentos  Eireli  Me  Fl  01  AI  21421902101626  n  52791  -
Maxfarma Drogaria E Perfumaria Ltda Epp Fl 01  AI 20231905031223  n 55272 -
Haneda  Comercio  De  Perfumaria  Ltda  -  Me  AI  21411902201617  n  777992  -
Farmacia Primavera Ltda  AI 21231908141224  n 779159 -  Farmácia E Drogaria
Nissei S/A Fl 373 AI 20051907230728. ------------------------------------------------------------
01 (um) processo cancelado, decidindo o Plenário, por unanimidade, pelo seu
arquivamento,  sendo ele:  n 32027 – Farmácia e Drogaria Nissei S/A Fl 45  AI
20012001061617  -  auto  de  infração  lavrado  em  06/01/2020  (segunda-feira),  às
16h17, por não possuir farmacêutico registrado para o dia e horário da inspeção, no
entanto,  no  mesmo  dia,  às  15h26,  a  farmácia  havia  protocolado  o  ingresso  da
farmacêutica Karine Rocha da Silva Ribas, regularizando a assistência para o dia e
horário em que ocorreu a fiscalização. -------------------------------------------------------------
01 (um) processo cancelado por demanda judicial encaminhado ao Plenário
para  ciência,  sendo  ele:  n 51105  –  Farmácias  Farmapaulo  Ltda  Fl  21  AI
20051608081209. ----------------------------------------------------------------------------------------
A  Presidente  submeteu  os  Processos  Administrativos  Fiscais  à  votação,  sendo
aprovados em sua totalidade. -------------------------------------------------------------------------
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Encerramento:  Finalmente,  Dra.  Mirian  Ramos Fiorentin  encerrou a  Reunião às
dezessete horas e quarenta e cinco minutos e eu, Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro,
lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será assinada. -----------------------------
Curitiba, dezenove de novembro de dois mil e vinte. -------------------------------------------
Dra. Mirian Ramos Fiorentin ___________________________________ Presidente
Dr. Márcio Augusto Antoniassi ______________________________ Vice-Presidente
Dra. Fábio de Brito Moreira _______________________________Diretor Tesoureiro
Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro ____________________ Diretora Secretária-Geral
Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva _______JUSTIFICOU__________ Conselheira
Dr. Arnaldo Zubioli __________________________________________ Conselheiro
Dr. Fábio Francisco Baptista de Queiroz ____JUSTIFICOU__________ Conselheiro
Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke _________________________ Conselheira
Dra. Karen Janaina Galina ____________________________________ Conselheira
Dra.  Leila  de Castro Marques Murari  _____JUSTIFICOU__________ Conselheira
Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen _________________________ Conselheira
Dra. Marina Gimenes ________________________________________ Conselheira
Dra. Marisol Dominguez Muro _________________________________ Conselheira
Dra. Mauren Isfer Anghebem __________________________________ Conselheira
Dra. Sandra Iara Sterza ______________________________________ Conselheira
Dra. Monica Holtz Cavichiolo Grochocki___________________Conselheira Suplente
Dr. Rafael Bayouth Padial______________________________Conselheiro Suplente
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